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Natal, 8 de março de 2024 Diário Oficial do Estado do Rio Grande do Norte Ano 91 • Nº 15.622 - 25

63 272581 TIMOLOL 
5,0 MG/ML 
SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA 
(POR FRASCO 
DE 5 ML)

FR 2.980 CIR. MONTE-
BELLO

UNIÃO QUÍMICA GLAUCOTRAT 2,30

Carla Juliana Gomes de Souza
Pregoeira - CPL/SESAP/RN

Aviso aos Licitantes - Pregão Eletrônico nº. 142/2023
Processo: 00610943.000003/2023-29
A Comissão Permanente de Licitações da Secretaria de Estado da Saúde Pública, no uso de suas atribuições legais, 
torna pública a adjudicação do Pregão Eletrônico 142/2023, conforme detalhado abaixo:
Empresa Arrematante
VH INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
CNPJ: 07.623.886/0001-79
Lote Arrematado: 1
Valor total arrematado: R$ 386.825,00 (Trezentos e Oitenta e Seis mil e oitocentos e vinte e cinco reais)
J R DE MACÊDO COMÉRCIO E SERVIÇOS
CNPJ: 40.251.817/0001-57
Lote Arrematado: 2
Valor total arrematado: R$ 447.300,00 (Quatrocentos e quarenta e sete mil e trezentos reais)
Ratificado por homologação da Sra. Secretária de Saúde Pública do Estado do RN.
Natal/RN, 06/03/2024
Carla Juliana Gomes de Souza
Pregoeira - CPL/SESAP

HOSPITAL Dr. JOSÉ PEDRO BEZERRA – HJPB/SESAP
EXTRATO DO 1º ADITIVO AO CONTRATO Nº 04/2023- Processo n° 00610141.000654/2023-54
CONTRATANTE: Hospital Dr. José Pedro Bezerra – HJPB e a Empresa EBARA TECNOLOGIA COMERCIO E 
SERVICOS EM INFORMATICA LTDA.
OBJETO: O presente instrumento tem por objeto pactuar a prorrogação do prazo de execução por um período de 
12 (doze) meses, referente a prestação dos serviços contínuos de RECARGA DE TONNER PARA IMPRESSO-
RAS LASER Monocromática, Multifuncional e Multifuncional colorida BULK INK, com cessão de 50 (cinquen-
ta) equipamentos para um período de 12 (doze) meses.
FUNDAMENTO LEGAL: A prorrogação se dá conforme disciplina o disposto no Art. 57, inciso IV, até o limite 
de 48 (quarenta e oito) meses, da lei 8.666/93 em sua atual redação.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 24.131.10.302.2003.2382 – Manutenção das Unidades Hospitalares
0001 – Rio Grande do Norte. Elemento de Despesa: 33.90.39.83 – Serviços Cópias, Reprodução Documentos e 
outros. Fonte: 0.6.00.000600 Recursos do SUS 160 0600000600;
Valor R$ 31.266,87 (Trinta um mil duzentos e sessenta e seis reais e oitenta e sete centavos)
Fonte: 0.5.00.000000 (Recursos não vinculados de Impostos)
Valor R$ 31.266,88 (Trinta um mil duzentos e sessenta e seis reais e oitenta e oito centavos)
Vigência: 15/03/2024 até 14/03/2025
VALOR ADITIVO estimativo de R$ 78.990,00 (Setenta e oito mil, novecentos e noventa reais)
SIGNATÁRIOS José Carlos Leão da Silva – Contratante e Everton Mendonça Ebara - Contratada.
TESTEMUNHAS: Jurema Gila Gomes - CPF: 443.327.504-20 e Nadja Cristina Bonifácio- CPF: 654.424.154-72
Natal/RN, 07 de fevereiro de 2024.

EXTRATO DO 2º TERMO DE APOSTILAMENTO AO 1º ADITIVO AO CONTRATO Nº 105/22
PROCESSO SEI: 00610096.001055/2023-41
MODALIDADE: Termo de Inexigibilidade n° 30/2022 - Inexigibilidade de licitação
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA DO RN E A EMPRESA BIOMED SERVICOS E 
CONSULTORIA EM SAUDE.
INSTRUMENTO: 1º Aditivo ao Contrato nº 105/22.
OBJETO: O presente termo tem por objetivo adequar a CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA do 1º Aditivo ao Contrato nº 105/22, de acordo com a Informação de Adequação Orçamentária Financeira 
(ID: 25224968), processo SEI nº 00610096.001055/2023-41, passando a referida cláusula à seguinte redação:
Natureza da Despesa: 33.90.39.50 - Serv. Médico, internação Hospitalar, Odont. e Laboratorial.
Classificação Funcional Programática: 10.302.0303.238201 - Manutenção das Unidades Hospitalares.
Fonte de Recursos: 0.5.00 - Recursos não Vinculados de Impostos.
Valor: R$ 290.750,02 (duzentos e noventa mil, setecentos e cinquenta reais e dois centavos) - 2023
Valor: R$ 345.200,00 (trezentos e quarenta e cinco mil e duzentos reais) - 2024
Fonte de Recursos: 0.600.000600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde
Valor: R$ 410.749,98 (quatrocentos e dez mil, setecentos e quarenta e nove reais e noventa e oito centavos) - 2023
Natal/RN, 06 de Março de 2024
Lyane Ramalho Cortez Secretária de Estado da Saúde Pública do RN

EXTRATO DO 7º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 82/23
PROCESSO SEI: 00611229.000016/2023-36
MODALIDADE: Dispensa de Licitação nº 09/23
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA DO RN E A EMPRESA JMT - SERVIÇOS E 
LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA
INSTRUMENTO: Contrato nº 82/23
OBJETO: O presente termo tem por objeto a alteração do ANEXO I - PLANILHA DE DISTRIBUIÇÃO do 
Contrato nº 82/23, ante a reanálise e o redimensionamento dos quantitativos de prestadores de serviços disponibi-
lizados as Unidades da rede SESAP/RN, conforme o Memorando 9 ID nº 20644670 e Despacho ID nº 25188937, 
processo SEI ID nº 00611229.000016/2023-36, passando o respectivo anexo à seguinte redação:
Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições do CONTRATO ORIGINAL e de outros instrumentos 
não modificadas por este Termo de Apostilamento.
Natal/RN, 06 de Março de 2024
Lyane Ramalho Cortez Secretária de Estado da Saúde Pública do RN

EXTRATO DO CONTRATO N° 44/2024- PROCESSO SEI: 00610909.000399/2022-40
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA E A EMPRESA COOPERATIVA MÉDICA DO 
RN – COOPMED-RN
OBJETO: O presente instrumento tem por objeto acontratação de serviços médicos, em escalas de plantões pre-
senciais, de caráter ininterrupto, na especialidade de Ginecologia e Obstetrícia para suprir as necessidades dos 
hospitais públicos localizados no Estado do Rio Grande do Norte, pelo período de 12 meses
VALOR: R$ 9.298.800,00 (nove milhões, duzentos e noventa e oito mil e oitocentos reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Classificação Funcional Programática: 24131 10 302 2003 238201 - Manutenção das Unidades Hospitalares
Fonte de Recursos: 0.500 - Recursos não Vinculados de Impostos.
Natureza da Despesa: 3.3.9.0.34.02 - Substituição Mão-de-Obra (LRF, Art. 18) - Médicos

Valor 2023: R$ 7.749.000,00 (sete milhões, setecentos e quarenta e nove mil reais)
Valor 2024: R$ 1.549.800,00 (um milhão, quinhentos e quarenta e nove mil e oitocentos reais)
FISCALIZAÇÃO: A Servidora Eliane Batista do Nascimento, matrícula 218.610-1, atuará como fiscal do contrato 
no âmbito do Hospital Dr. José Pedro Bezerra.
A Servidora Carolina Medeiros Brandão Florêncio, matrícula 226.772-1, atuará como fiscal do contrato no âmbito 
do Hospital Regional Alfredo Mesquita Filho.
VIGÊNCIA: Este Contrato tem vigência e validade por 12 (doze) meses a partir de 01/03/2024 até 28/02/2025 e 
eficácia com a publicação do extrato no DOE, admitindo-se, por tratar-se de serviços de natureza contínua, pror-
rogações por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses corridos e consecutivos, nos moldes 
do artigo 57, da Lei Federal 8.666/93.
Natal/RN, 01 de Março de 2024.
Lyane Ramalho Cortez Secretária de Estado da Saúde Pública do RN pela contratante e Vitor Vinicius de Almeida 
Ferreira pela contratada

EXTRATO DO CONTRATO N° 45/2024- PROCESSO SEI: 00610909.000399/2022-40
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA E A EMPRESA LUCIANO A LOPES & CIA.
OBJETO: O presente instrumento tem por objeto acontratação de serviços médicos, em escalas de plantões pre-
senciais, de caráter ininterrupto, na especialidade de Ginecologia e Obstetrícia para suprir as necessidades dos 
hospitais públicos localizados no Estado do Rio Grande do Norte, pelo período de 12 meses
VALOR: R$ 3.314.481,12 (três milhões, trezentos e quatorze mil, quatrocentos e oitenta e um reais e doze cen-
tavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Classificação Funcional Programática: 24131 10 302 2003 238201 - Manutenção das Unidades Hospitalares
Fonte de Recursos: 0.500 - Recursos não Vinculados de Impostos.
Natureza da Despesa: 3.3.9.0.34.02 - Substituição Mão-de-Obra (LRF, Art. 18) – Médicos
Valor 2023: R$ 2.762.067,60 (dois milhões, setecentos e sessenta e dois mil, sessenta e sete reais e sessenta cen-
tavos)
Valor 2024: R$ 552.413,52 (quinhentos e cinquenta e dois mil, quatrocentos e treze reais e cinquenta e dois cen-
tavos)
FISCALIZAÇÃO: O Servidor Anderson Neves da Cruz, matrícula 220.848-2, CPF nº 638.789.173-68 atuará 
como fiscal do contrato no âmbito do Hospital Regional Mariano Coelho.
VIGÊNCIA: Este Contrato tem vigência e validade por 12 (doze) meses a partir de 03/03/2024 até 02/03/2025 e 
eficácia com a publicação do extrato no DOE, admitindo-se, por tratar-se de serviços de natureza contínua, pror-
rogações por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses corridos e consecutivos, nos moldes 
do artigo 57, da Lei Federal 8.666/93.
Natal/RN, 03 de Março de 2024.
Lyane Ramalho Cortez Secretária de Estado da Saúde Pública do RN pela contratante e Francisca Martins Sobri-
nha Lopes pela contratada

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 162/2023
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 162/2023 - PROC. 00610209.000105/2023-58
Considerando tratar-se de julgamento de licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, tipo menor preço por Item, 
HOMOLOGADO, a classificação das empresas conforme abaixo especificadas, objeto de publicação da adjudica-
ção e homologação no Diário Oficial do Estado, Edição de 24/02/2024.
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT. EMPRESA MARCA 

FABRICANTE
VALOR 
UNITÁRIO

2 FÓRMULA INFANTIL À BASE DE PROTEÍNA DO SORO 
DO LEITE EXTENSAMENTE HIDROLISADA COM LAC-
TOSE: Fórmula infantil em pó, semi-elementar, hipoalergênica, 
à base de proteína do soro do leite extensamente hidrolisada, 
contendo lactose e maltodextrina, gordura vegetal, enriquecido 
com DHA e ARA, com ou sem prebióticos, nutricionalmente 
completa, de baixa osmolaridade, para lactentes de 0 a 12 meses. 
Acondicionado em recipiente íntegro, resistente, vedado hermeti-
camente e limpo. A embalagem deverá constar externamente, os 
dados de identificação e procedência, informações nutricionais, 
número do lote, data de validade, quantidade do produto, 
número de registro do produto na ANVISA e Normas do Codex 
Alimentarius para fórmulas destinadas a lactentes-FAO/OMS e 
adequadas às RDCs da ANVISA.

GRAMA 6.604.800 CIRURGICA 
BEZERRA DIS-
TRIBUIDORA 
LTDA

APTAMIL PEPTI / 
DANONE

0,1300

3 FÓRMULA INFANTIL À BASE DE PROTEÍNA DO SORO 
DO LEITE EXTENSAMENTE HIDROLISADA SEM LACTO-
SE: Fórmula infantil em pó, semi-elementar, hipoalergênica, à 
base de proteína do soro do leite extensamente hidrolisada, isenta 
de lactose e glúten, contendo maltodextrina, gordura vegetal, 
enriquecido com DHA, sem prebióticos, nutricionalmente 
completa, de baixa osmolaridade, para lactentes de 0 a 12 meses. 
Acondicionado em recipiente íntegro, resistente, vedado hermeti-
camente e limpo. A embalagem deverá constar externamente, os 
dados de identificação e procedência, informações nutricionais, 
número do lote, data de validade, quantidade do produto, número 
de registro e Normas do Codex Alimentarius para fórmulas desti-
nadas a lactentes-FAO/OMS e adequadas às RDCs da ANVISA.

GRAMA 9.417.600 CIRURGICA 
BEZERRA DIS-
TRIBUIDORA 
LTDA

PREGOMIN PEPTI / 
DANONE

0,2052

4 FÓRMULA INFANTIL ELEMENTAR À BASE DE AMINO-
ÁCIDOS - Fórmula infantil para lactentes com alergia ou into-
lerância múltipla, desde o nascimento, contendo Lc Pufas(DHA 
e ARA), em pó, à base de 100% aminoácidos livres e 100% 
maltodextrina. Acondicionado em recipiente íntegro, resistente, 
vedado hermeticamente e limpo. A embalagem deverá constar 
externamente, os dados de identificação e procedência, informa-
ções nutricionais, número do lote, data de validade, quantidade 
do produto, número de registro e normas do Codex Alimentarius 
para fórmulas destinadas a lactentes-FAO/OMS e adequadas às 
RDCs da ANVISA

GRAMA 13.960.800 CIRURGICA 
BEZERRA DIS-
TRIBUIDORA 
LTDA

NEOCATE LCP / 
DANONE

0,2849

Auridete Maria de Araujo
Pregoeira – CPL/SESAP/RN

Aviso aos Licitantes - Pregão Eletrônico nº. 142/2023
Processo: 00610943.000003/2023-29
A Comissão Permanente de Licitações da Secretaria de Estado da Saúde Pública, no uso de suas atribuições legais, 
torna pública a adjudicação do Pregão Eletrônico 142/2023, conforme detalhado abaixo:
Empresa Arrematante
VH INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
CNPJ: 07.623.886/0001-79
Lote Arrematado: 1
Valor total arrematado: R$ 386.825,00 (Trezentos e Oitenta e Seis mil e oitocentos e vinte e cinco reais)
J R DE MACÊDO COMÉRCIO E SERVIÇOS
CNPJ: 40.251.817/0001-57
Lote Arrematado: 2
Valor total arrematado: R$ 447.300,00 (Quatrocentos e quarenta e sete mil e trezentos reais)
Ratificado por homologação da Sra. Secretária de Saúde Pública do Estado do RN.
Natal/RN, 06/03/2024
Carla Juliana Gomes de Souza
Pregoeira - CPL/SESAP
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